LEI N.º 4.303/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de geradores de energia elétrica em estabelecimentos bancários existentes ou que venham a se instalar no Município de Dois Irmãos e dá outras providências.”


SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, a Srª. Prefeita Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos bancários existentes ou que venham a se instalar no Município de Dois Irmãos, obrigados a possuir geradores de energia elétrica, para uso de emergência.

Parágrafo único - Os estabelecimentos citados no "caput" do presente artigo, que não possuem geradores de energia, deverão providenciar a sua instalação, cuja capacidade seja suficiente para manutenção dos serviços prestados, de acordo com as normas técnicas específicas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo determinará a regulamentação necessária à implementação do disposto nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 16 de maio de 2016.
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